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Campo Mourão, 31 de julho de 2025. 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

Encaminho expediente enviado pelo Departamento de Assuntos Administrativo 
desta Casa, recebido através de e-mail (tauillo@cohapar.pr.gov.br) do Senhor Tauillo Tezelli - 
Diretor de Regularização Fundiária da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, em 
resposta ao Ofício nº 544/2025 - Requerimento nº 0246/2025 - Vereador Sidnei de Souza 
Jardim, referente ao assunto abaixo especificado: 

 
- REQUER À MESA DIRETIVA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA 

ENCAMINHADO CONVITE AO DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA COHAPAR – 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – SENHOR TAUILLO TEZELLI, PARA QUE 

COMPAREÇA A UMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 

EM DATA A SER AGENDADA, A FIM DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E APRESENTAR 

INFORMAÇÕES SOBRE OS TRABALHOS DA COHAPAR NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE 

NA ÁREA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

Informo que solicitei o envio de resposta com ofício assinado, através do referido 

e-mail, porém não recebi retorno até o presente momento. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

Edilma de Jesus 
Divisão de Protocolo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
Presidente Jadir Soares, 
Câmara Municipal 
Campo Mourão – PR 
/ej 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
mailto:tauillo@cohapar.pr.gov.br


29 de julho de 2025 às 14:48

Re: Ofício nº 544
daa@campomourao.pr.leg.br
Para: CONTATO@campomourao.pr.leg.br

24 de julho de 2025 às 14:37, "Tauillo Tezelli" <tauillo@cohapar.pr.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

Acusamos recebimento e pedimos que tão logo seja agendada a data da reunião que nos seja comunicado.

Att,
ogo-assinatura-email Tauillo Tezelli

Diretor de Regularização
Fundiária
DIRF - Diretoria de
Regularização Fundiária

(41)3312-5830 |
tauillo@cohapar.pr.gov.br
http://www.cohapar.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e
replicação destas informações se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por
engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via
Internet.

Em 23/07/2025 às 16:57 horas, daa@campomourao.pr.leg.br escreveu:

Boa Tarde, 

 

Anexamos o Ofício nº 544/2025-GAB/PRES destinado ao Diretor Tauillo Tezelli - Regularização Fundiária da Cohapar.

Att. 

FAVOR INFORMAR RECEBIMENTO

Bom dia, 

Anexamos o Ofício nº /2023-GAB/PRES destinado à

Att.

FAVOR INFORMAR RECEBIMENTO

31/07/2025, 15:31 Re: Ofício nº 544

about:blank 1/1
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29 de julho de 2025 às 15:29

Re: Ofício nº 544
contato@campomourao.pr.leg.br
Para: tauillo@cohapar.pr.gov.br

Boa tarde!

Considerando que a resposta referente ao ofício abaixo citado tem origem em Requerimento desta Casa, solicito que envie em forma
de ofício devidamente assinado, e como destinatário o Excelentíssimo Senhor Presidente Jadir Soares.

Atenciosamente,

Edilma de Jesus
Divisão de Protocolo

29 de julho de 2025 às 14:48, daa@campomourao.pr.leg.br escreveu:

24 de julho de 2025 às 14:37, "Tauillo Tezelli" <tauillo@cohapar.pr.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

Acusamos recebimento e pedimos que tão logo seja agendada a data da reunião que nos seja comunicado.

Att,
Tauillo Tezelli
Diretor de Regularização
Fundiária
DIRF - Diretoria de
Regularização Fundiária

(41)3312-5830 |
tauillo@cohapar.pr.gov.br
http://www.cohapar.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e
replicação destas informações se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por
engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via
Internet.
Em 23/07/2025 às 16:57 horas, daa@campomourao.pr.leg.br escreveu:

Boa Tarde, 

 

Anexamos o Ofício nº 544/2025-GAB/PRES destinado ao Diretor Tauillo Tezelli - Regularização Fundiária da Cohapar.

Att. 

FAVOR INFORMAR RECEBIMENTO

Bom dia, 

31/07/2025, 15:33 Re: Ofício nº 544

about:blank 1/2
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Anexamos o Ofício nº /2023-GAB/PRES destinado à

Att.

FAVOR INFORMAR RECEBIMENTO

31/07/2025, 15:33 Re: Ofício nº 544

about:blank 2/2


